
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

REPUBLICA FEDERAL V ORDEM E PROGRESSO • 

AWO XXXVI 8EXTA-FEIRA, 18 DE SETEMBRO DE 1{)25 

% 

N. 117 

SENADO FEDERAL 

Commissão de MarinLa e Guerra 

nm NIÃO EM 17 BE SETEMBRO DE J 925 

Reuuiu-so osfa CommissSo sob a prosMoncia do Sr. Fcv 
i i>p'o Schmidt, presentes os Srs. Carlos Gavalcanli, Benja- 
min Barroso, Soares dos Santos c Mendes Tavares. 

Foram lidos o assignados os seguintes pareceres; 
Do Sr. Carlos Cnvnlcanli, offerecendo emenda á propo- 

sição da Camara dos Deputados n. 9, de 1925, determinando 
qu- ineorre na falta do exaccão no cumprimento do dever o 
individuo ao serviço da Armada ou do Kxercito que com- 
meller crime previsto no arí. 170 do Codigo Penal Militar; 
offerecendo substitutivo ao projecto do Senaelo n. _8, de 1925, 
equiparando, para todos os effcitos, aos 1°, 3o e 3° sargentos 
do Exercito; os músicos de i", 2" e 3" classes, respectivamente, 
o dando outras providencias; e, finalmente, offeroncendo 
f monda suppressiva- do arl. 3°, á proposição da Camara doA 
Deputados n. 12, de 1925, que fixa as forças de terra para 
1926. O Sr. Benjamin Barroso assignou neste ultimo pare- 
eer de aecòrdo com as conclusões. 

Do Sr. Benjamin Barroso, sobro as emendas offeroeidas 
á proposição da Camara 'dos Deputados n. 28, do 1925, quo 
fixe as forças de mar para 1926. Este parecer concluo re- 
jeitando a emenda n. to mandando destacar para projecto 
especial u de n. 2; supprime o art. 12 da proposição o ainda 
o de n. II para, posteripràiento, constituir.projeetó especial. 

Foi distribuiilo ao Kr. Mendes Tavares o requerimento 
n. 28, div 1925, do coronel reformado do Exercito, Epipbanic 
Áhes Pequeno, solicilandomelhoria de sua reforma. 

CommiEsão de Constituição 

Por faltu de numero, deixou de se reunir, honlcm, esta 
Ceulmi-sàO. 

Counnissào KspeciaL do Codigo Commercial 

nElMÃ« rxr 16 DE SETEMBRO DE 1925 

Bresó/çHcõí do Sr, Ailofpho Gordo 

■Presentes os Krs. Adolptio Cordo, Eusébio do Andrade, 
Pedro Cago, Copes Gonçalves e Moniz. Kodré, aifre-se a sessão, 
a que deixam de comparecer os Krs. Cunha Machado, Fer- 
reira Chaves o Justo Chermont. 

O Kr. Presidente conimunica os termos das informações 
p estadas ao Kr. Ministro da Agricultura polo secretario ge- 

ral do Conselho Superior de Commcrcio c Industria, e enca- 
minhadas á Commissão, por intermédio do Sr. Ministro da 
Justiça, a respeito dos trabalhos do mesmo conselho, conjun- 
tamente com o Instituto da Ordem dos Advogados Brasileiros, 
no preparo da cõllaboração quo ficára de offerecer aos estu- 
dos da Gothrtiissão. Informa ainda S. Ex. que essas informa- 
ções vieram em resposta ao ofíioio quo cm 10 de agosto do 
corrente anuo S. Ex. dirigira ao Sr. Ministro da Justiça, 
pcdindo-llio significar ao referido «mselho a necessidade do 
abreviar essa- collahoração, para a qual fôra por olle solici- 
tada, cm outubro do anno passado, apenas uma pequena de- 
mora. E termina propondo quo, para prosegnimento dos estu- 
dos, se convoque uma reunião extraordinária para o dia 6 de 
outubro proximo, ás 14 horas, e se officio ao secretario geral 
acima alludido o ao presidente da Commissão do Instituto dos 
Advogados, participando-lhes tal resolução e pfdi.n.Jo-lhr-; a 
remessa da parto da promettida contribuição já concluída. 

Approvada essa proposta, o nada mais havendo a u ai ar, 
o Kr. Presidente'levanta a sessão. 

99" KEKSAO, EM 17 DE KETEMBRO DE 1925 

DUESIDENOIA no 811. ESTÁCIO COIMBRA, DHESIDEXTU 

A's 63 e 1/2 horas áchám-so, presentes os Krs. A. \/e- 
redo, Mendonça Martins, Pereira Lobo Souza Castro. Lauro 
Kodré, Costa llodrigues, Euripedos do Aguiar, Thomaz Rodri- 
gues. João Thomé Benjamin Barroso, João Lyra, Eloy do 
Kouza, Antonio Massa, Carneiro da Cunha. Manoel Borba. Ber- 
nardino Monteiro, Miguel de Carvalho Modesto Leal. Mendes 
Tavares, Paulo de Frontin, Lacerda Franco, Adolpho Gordo. 
Luiz Adolpho, Vidal Ramos, Vespucio de Abreu o Soai •< do- 
Santos (26). 

O Sr. Presidente — Presentes 26 Srs. Senadores, está aborta 
a sessão. 

Yae ser lida a acta da sessão anterior, 
O Sr. 3" Secretario (servindo de 2") procede á leitura da 

acta da sessão anterior, que, posta em discussão, é approvada, 
sem debate. 

O Sr. 1° Secretario declara que não ha expediente. 
0 Sr. 3" Secretario (servindo do 2o) declara que não lia 

pareceres. 
O Sr. Presidente — Não' hn expediente nem oradores hi- 

seripfos. 
O Sr. Vespucio de Abreu — Peço a palavra. 
O Sr. Presidente — Tom a palavra o Sr. Senador Vespucio 

de Abreu, 
O Sr. Vespucio de Abreu — Sr. Presidente, pedi a palavra 

para comnmnicar a V. Ex. e ao Senado que o meti compa- 
nheiro de bancada. Sr.. Senador Carlos Barbosa, icm i.sisado 
e deixará ainda por muitos dias de comparecer ás     do 
Senado por motivo de moléstia. 

O Sr. Presidente — A Mesa fica scicnte. Continha a hora 
destinada ao expediente. 

O Sr. A. Azeredo — Peço a palavra. 
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0 Sr. Presidente Tem a palavra o Sr. Senador Azeredo 
0 Sr. Antonio Azeredo *) Sr. Presidente, a bancada d.1 

Matto Grosso recebeu de diversas pessoas conceituadas da r 
dadc de Corumbá uma reclamação contra o traçado feito pelo 
notável engenheiro Bousquet para a estrada de ferro que nos 
deve ligar á Bolivia. 

A rerlamacão da Camara Municipal, da Associação Com- 
mercial, de pessoas conceituadas de Corumbá é justissima, 
Sr. Presidente, porque não se comprehende que se tente fazer 
uma estrada de ferro ligando o nosso território ao da Bolivia, 
passando distante dc uma das cidades mais importantes do 
Estado... 

O Sn. Luiz Adoi.pho — Apoiado. 
O Sb. A.Azeredo pela sua popidação, pelo seu com- 

mercio e pela sua cultura, afim de buseac-se terrenos comple- 
tamente desconhecidos... 

O Sn. Luiz Auoi.pho — Deshabifados c inundados. 
O Su. A. Azeredo — ... deshabifados e alagados, quasi 

impossibilitando a construcção da estrada, embora nós a tenha- 
mos feito passando por ;w kilometros de alagadiços, como 
aconteceu com a esteada de ferro que vae de Saloubra a Porto 
Esperança. Si a linha da estrada de ferro passasse por Co- 
rumbá eslava perfeitamente .justificado, Sc. Presidente, o 
traçado do illustre engcnlieico Sr. Bousquet, innmfestavcl- 
mente om d(is homens mais notáveis em sua profissão. Mas 
0 illustre engenheiro não tratou de procurar o traçado .já co- 
nhecido e que levava do Porto Espertinea a Corumbá, com PO 
kilometros apenas de distancia, dos quaes co estão construí- 
dos, o que seria unta cousa realizável e (pie justificaria o pro- 
jecto do Governo Federal, que, inleivinda ueMes negodas, o 
faz sempre á revelia da bancada, que tem os maiores interesses 
no Estado. 

O Sn. Lutz'Auoi.pho — Apoiado! 
O SR. A.' AZEREIX) — O Sr. Barão do Rio Branco, 

quando negociou o Tratado de PeteopolE — todo o mundo 
rende, com justiça, ifs maiores homenagens áquelle illustre 
brasileiro, que tantos serviços prestou ao nosso paiz. — apesar 
da sua grande autoridade como eartographo, e de homem que 
eouheeia pevfeilameule o nosso território e as nossas neces- 
sidades. .. 

0 8p.. Lu^ Aoiu.pho — Einlttt estiolado iierfeitumeide 
essa região. 

O SR. \. AZEREDO — ...que estudou este assumpto 
com grande interesse, não' deixou nunca. Se. Presidente, de 
consultar os homens ligadns ao Estado, e eu fui um dos con- 
sultados, apez.ar de discordar completamente do Tratado de 
Petrópolis. 

A bancada de Matto Grossu não aceeilon o Tratado de 
Petrópolis e eu tive a fortuna de eneoulear no Senado quem 
votasse o voto em separado da Commissão respéetiva, de que 
fui o autor, embora sem a capacidade necessária para esse 
fim. 

O Sa. Lutz Vooi.piio Não apoiado ! V. K.v. fez o mais 
que foi possível, 

O SR. A. A/.ERKDO Ksse paceeee teve. além dos votos 
da bancada, 0 apoio bem significativo tle eminentes membros 
do Senado brasileiro, como Pinheiro Machado, Ruy Barbosa. 
Gomes de Castro e diversos oulros Ses.'Senadores que se in- 
teressaram pela questão e justificaram o nosso procedimento de 
combater o Trattolo de PelroiJblis, porquanlo só o tereilorio 
do Matto Grosso era iiaquelle momento sacrificado... 

O Sh. Ei iz Adoupho — Em tre.s mil duzentos kilometros 
quadrados. 

O SR. A. AZEREDO — Si nós, Sr. Presidente, nos calá- 
mos. sem fazer reclamação alguma, naquclle, tempo, cedendo 
parte do nosso território, ê natural que tenhamos, hoje, o 
diçéito de see ouvidos sobre o traçado dessa estrada, afim de 
que elln venha a servir os reaes interesses do Estado, (pie 
muito ficarão prejudicados, sj lór aeeeito o traçado dn Dr. 
Bousquet. que a faz passar por pontos afastados de Corumbá, 
AO kilometros ou mais. 

Não ó justo que o Governo JrEdeeal de o seu assenti- 
mento nbsotuto a esse traçado, porquanto o Kstado de Matto 
Grosso reclama contra elb>. visto como sacrifica os seus in- 
1 cresses. ' 

O Sn. Luiz. Vnounio Apoiado. 
O SR. A. AZEREDO Sacrifica principalmente os in- 

teresses da cidade de Coriimhá. 
Vou lèr ao Senado o telegeaiuma que recebi o para o qual 

chamo a attenção não sdnioule desta ('.tisa. como do («overno 
Federal e principalmente ito cminenle Sç. Ministro das Rela-, 
çôes Exteriores. (AE : 

"De aceòedo protocoilo dia 3 entre Governo Rio e 
La Paz, entrou phase realidade construerio via férrea 
Poeto Esperança, Santa Cruz de Iti Sierra. Sabedores 

(*) Não foi rev isio pelo orador. 

se pretende eommefler grande erro fazer plissar (rillios 
dezenas kilometros distantes Corumbá, cidade perfeita- 
vjeníe organizada, jiorto brasileiro liaria Paragnav. so- 
licitamos V. Ev.. fazendo disso questão absoluta, vos 
empenheis sentido evitar realização esdrúxula e in- 
justificada do projecto. Corumbá espera paciente- 
mente longos annos ser favorecida nesse traçado vae 
ligar dous paizes" 

Dean te agora prefenção existe unir Corumbá ape- 
nas intermédio ramal á grande linha internacional, em 
nome do povo que represontamos em nosso nome pro- 
testamos vehementemente contra semelhante absurdo. 
Todos motivos convergem favor inclusão Corumbá 
grande traçado. Todos engenheiros contestam grandes 
difficuidades enfrentarão via ferroa, passando grandes 
pantanaes_fieani projecto da linha Bousquet. Tudo im- 
põe trilhos venliam diroetamonto de Porto Esperança 
Corumbá, segundo projecto Soiiuam e outros. Contamos 
vosso prestigio amizade povo desta terra e patriotismo 
nunca desmentido saberão afastar nffeefivação grande 
injustiça Corunibá. — Cyriaco Toledo, intendente. — 
Dr. FragelU,! piesidente Camara. — Alexamh e Cnslro, 
vice-presidente da Camara. — Baptista Molla.   l«- 
tonio Medeiros. — Benedicta Motta. — Eugénio Gomes. 
— Nicolia Scaffa." 

Ahi estão, Sr. Presidente, a Camara Municipal e a Inlen- 
dencin de Corunibá, reclamando contra esse traçado; e a ban- 
cada de Matto Grosso, do aeeõrdn com os sentimentos dos ha- 
bitantes de Corumbá c dos interesses do Estado do Ma to 
Grosso, o faz também pela minha voz, pedindo ao Governo... 

O Sr. Luiz Adoi.pho — Que não é definitivo ainda. 
O SR. A. AZEREDO — ...da Republica que o modifique 

afim de que os interesses da minha terra sejam couve meti. e- 
mente resguardados. Nós não podemos deixar do assim pro- 
ceder porque Matto Grosso tem sido, inconlestaveimen ,• es- 
quecido pelo Governo Federal, pelos poderes publicou fede- 
raes. 

Ema prova desse esquecimento ó o porto de Corunibá. E 
uma vez que estou na tribuna vou me referir a eilo. Como ó 
sabido esse porto foi concedido, aqui. ha ló ânuos, vatando se 
a laxa de 2 G ouro. para a sua construcção e que vem sendo 
cobrada desde aquellu época até hoje. No enlanto, ape.zar de 
já existir do Thesouro quatrns superior a três mil contos pro- 
veniente dessa arrecadação — mais do dobro da suinrua ne- 
cessária para a realização dessa obra — o Governo ainda n ui 
cogitou de leval-a a effeito, com prejuízo indiscutível dos,m- 
tcresse» do Estado de Matto Grosso c daquelles que eommer- 
ciani na cidade do Corumbá. 

Assim. Se. Presidente, já tendo o Estado de Matto Grosso 
perdido uma parte do seu território pelo Tratado de Petró- 
polis. sendo justificada essa acção naquelb; (empo. não é ad- 
missível que seja agora esquecido na eonstrueção de uma es- 
trada de Ferro que liga os interesses do Brasil aos da Boiivia. 

O Estado de Matto.Grosso será ioconleslarVclinenle preju- 
dicado si for executado o projecto do professor da Escola Po- 
íytecbuica, Dr. Bousquet. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem; muito bem.) 
0 Sr. Paul de Frontin — Peço a palavra. 
O Sr. Presidente — Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin; 
0 Sr. Panlo de Frontin ' Se. Pee-ddento. o meu emi- 

nente amigo, Senador por Matto Grosso,, acabou le fazer uma 
reclamação que me parece antecipada á solução Mn que-lào. 
Por emquanto. estão apena- sendo leito? os estudos para co- 
nhecimento de uma vasta região, em uma exlensão do cerca do 
700 kilometros, muito mai ou quasi desronlieçida, 

Nãa me parece, portanto, que se po-sa resolver convenien- 
temente sobre o traçado preferível para a ooust.rueção da Es- 
trada de Ferro Transeoutiucnfal, que tom como objectivo a li- 
gação dos portos do Rio de Janeiru e Santos ao porto de Arica, 
no Pacifico, tendo-s,, em ( mta, exelu^jvanienlô. os i.itoressos, 
por mais justificados e ji sto- que sejam, de qualquer oidade 
importante e próxima d(i reterido traçado. 

Sendo o ponto leriuirol da ne-sg viação actual o porto 
Esperança, já estando estudado o traçado dc^jse porto á Co- 
rumbá e upprovados os estudo- por decreto—e-tudns que cor- 
ri s|Hmdcni a uma exlensão de 111 kilometros -acho que se 
deve aguardar a stia conclusão para se verificar si, de facto, e 
possível attender á passagem da •'.•tia la pela cidade de Co- 
umihá. reunindo simuRanearuente no mesmo traçado as duas 
vantagens: a de servir a essa importante cidade de Matto 
Grosso ,< attender a diretvào mais conveniente da linha 
Trousconf iueutal. 

o honrado Senador me perniitt.irã ponderar que estão 
feitos os "-tu los em uma extousie tle Viu kilometros, faltando 

(* Não foi revisto pdo orador. 
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SUPREMO TRIBUNAL 

MILITAR 

Acta ha GO" -<i;«s.\o .iouciaria em 10 dk 
8KT!i MBBll l)H (") 

'■{'rcsidfínHa tio Sr. ininiif'» ntarech/il 
Cariani' (In Curia. wrrctnriuíla pelo 
aúb-sicreliirio Dr. Plínio Mnuiilhãrs. 

.V« ■■lá honi-, presente: os Srs. mini -- 
iros n iirocl ac, i.u;/ do Merlcirns o M(>n- 
des do Moiíups. almiranlo GoAios Dcrei- 
ra, Drs. Aosmiiro Ua^altlãos, .VtooIioI- 
las «ddxãn. Vieeiíl;i\ Noiva, João Do òi 
o Buhão Viarma, procinudin aoral da 
Juslica Militar, foi aborta a so-são. 

Lida o -i ia lointe appi-ovada a aola 
da sao Sn anieiioi, do^paaliado- >> ox|je- 
di o o o' >v a spcaa. prne don-so i loi- 
l.nra do-, ao':, ão. roíooonlos á> appo!- 
laçõ"s lis. Cdi', GiS o 0í2. 

A appoda' 'o n. ivj.",. Ua (Pipila; Fo- 
ti era 1 d;1 oral foi i', lafor o 5>'r.. nrini-tro 
Hia'nc' a! Mondos do Mornos; apijollairtc 
u Prnrnolfndu da li" Croraisrripoln .lu- 
diciaria Mililo'; uppcITado, .losi' .Mariaa- 
tio llalfotd. sob '"do da L-rola (lo \\i:o' i 
MiMfar. absolvido dii criino do do-cr io, 
o j,uivado no sessão «ocre'a d:' 15 do se- 
tembro d" l .ífi. Io\o a soninlo doci;õo: 
O ti it "itnl dou provinanilo á upnoila- 
ção da pro' oUiriu para. roformand • a 
eonlonea, condoiiinid-o no trrán ni ninio 
do ar'i'fo II do Lodiro oral Mildar. 

Em s0"oi 1 a forani robdados p Julia 
(los ps sofíiiinlos processos; 

Appollurão n. tio; Pernambr-o 
lioboor, o Dr. inmi-l.ro Ai vndino M r".» 
lliftos; aop ""anles. Dosndno Frau d- • > 
Marinho rabo do esoradra; Jaciollio 
Jiiowto Borrôa. niisporada Mariamio .los • 
Sever1 no o Vnfonio Hauli 'a da SCva. 
todos soldados do II l'ata!Jiáo do (.a a- 
doros. os dons urimoiros • condonlliado- 
no nrão sub-nnalio do art. í I" do 
Codivo Ponnl Mildar, o o- dou- uduriio* 
no grão nnixiiTio do me mo ar i o do ri- 
(ado Codifio: aonellado o Cio- : . d • 
.lusLra da i" (di'runi-eri>M;ão .Tudiriar a 
Militar. — Proposta pulo Sr, inin -lro 
João Pessoa ■> não veorida. .eonira os 
votos dos Sri. mim fio. marrrhoe- 
Meniles de Moraes e l,ni/ de Ib leiros, a 
preliminar de se baixarem os auto pari 
<|iie, roii.junrlan, nde rom o processo 
pelo erime do arl . TS, J5 I". foi i lam- 
bem inslaurado proiesso pdo erime do 
desorcão, uma \o/, voriíieado iypj'a/o de 
liusenoia, e.r-eí da i egi a do arl. ÕS, pre- 
andnilo. do Godigo Penal Mdilar. do /«••- 
ritít, o frilmnai negou proximen o ás 
Oppollnoiãos para ronrirn ar a souleiira 

ippcllada quo condemnou os réos nas 
penas do referido artigo, sem prejuízo 
do processo pelo crime de doserção, a 
qm po.-sam estar snjeifn-, verificado 
o pr-uo de ausência, nnaniinemenle. 

Api rllaeão H. OãO Rio Grande do 
Sul - ■ flelalor, o Sr. ministro marechal 
Mem' s de Moraes; appeilanto, a promu- 
li rir la 10" Crrcutnseripeào Judiciaria 
M iifai: appeUado, Octávio Calheiros 
pr.-s, soldado do 7' BafalMn de Cacta- 
tlores. processado pelo crime de deser- 
ção. — O Cons»q|io jnliou radia a praça 
do réo o o procedimento contra o mes- 
mo iaten a io. i Pi ibunal resolveu coai- 
tirwir a senteaça appeilada, unanime- 
mente. 

Não lomon parle no Juluamenlo o Sr. 
Bnnistro vrro •hrilrs 

.Virham-se em mesa as apio^lações nu- 
meri s 5;i.'> en-bargos , Ol-S e 007. e o 
reN: ri de alistamento mildar numero 
il«. 

ga i.i \ aidun-se a sessão ás 4 litn as ibi 
larde. 

f, Heprndnz-SC 
omi ssòea. 

por ter saindo com 

ACT\ da 07* sessão jiaxei \m \, em f7 i>e 
SETEMBliO DE ti>'2õ 

Pi tsiil- nria do Sr. nwrchnl 
< iiflaiio dd Farin — Scci elo rio, Dr. 
Cijli'"' .'Cato. 

12 In'".ts, presenfes os Srs, minis- 
Ir is maieeliaes Luiz Me.j ris e Mendes 
de Moraes, almirante Barros Barri', o, 
Drs. Aixndino Magalhães, Arroehellas 
Gaixão, Vicente Neivar João Pessoa e 
Bnleão Vianua, proemador geral da Jus- 
lipa Milin , foi aherta a sessão. Deixou 
de eompai eeer o s r. minisiro almirante 
i bme» Peie ra, por s > achar em goso de 
férias. 

Lida e sem dehate approvada a aetn da 
sessão anterior, o Sr. ministro João 
Pessoa ]ieiliu a palavra e declarou tfuo 
0 Ihorio llffir.iol de lionlem puhliciwi o 
ediml do Juneo J-N-deral da Segunda 
Vaia s. iu,. ,, setviei» eledoraJ, no qual 
se designa o edifício desl • tribunal para 
uelle fnnccionnren» lies sereões oleilo- 
raes. a 15", 1G* e 17*. da feeguezia de 
SanFAnna. Recordando que farto idên- 
tico já mo iMii i' offírio abaixo trau 
serèplo. no oual apezar das razive- apre- 
seidadas e da delhui te*# de suas expre- 
sõi»s. não ohtixeram resposfa alguma, 
propõe que o tribunal i >mc as provi- 
dencias que entender mais acertadas. 

cVo Sr. Dr Juiz federal a 2" Vara do 
Di-drieto Federal t> ile marco ih" 

l^ir deid>i'raeâo lomada unauiuieuien- 
te, em sessjo de 28 do me* proximo fin ■ 
do do tribunal, que desvaneço fie 
presidir, venho a presi ; u de V. F.x. so- 
licitar tpm se digm* ile transferir d» 
»edc tlesle edifício, paia vude V. ilx. 

mais conveniente julgar, ns dmir. seecões 
eleitoraes, ope uelle funcrionarain. a 15* 
o a 17" da freguezia de SanI Vnna. 

Quando me chegou no conheeimenlo. 
pelo edilal publicado no Diário OlficitU 
de I de janeiro do corrente anno, a desi- 
gnação feda. tive intenção de dirigie- 
me a V. F.x. 

Desisti, porém, desse pcoposiS'©, atten- 
dendo ao caracter (pie o pleito assumia, 
a reeeiandu que o meu aedo tivesse um 
significado diffemde dos nolires intui- 
tos que o dicliivani. Para não contrariar 
a delorminacio de V. F.x.. o (cihunal 
teve que ceder a sala de suas sessões- 
visto não conter o pavimento superior 
outra que se prestasse ao fim designa- 
do. .Necessário, se loniou remover os 
moveis para outro compartimento, dc 
modo que no dia iinmedialo. 18, dia de- 
signado por lei para fiinecionamenío de 
sessão Judieiaria, esla não se ponde rea- 
lizar. Antes que tivesse lugar, devido ao 
lerem ficado muilo sujas a sala e-o sa- 
guão, indispenr-avel se tornou uma lim- 
peza completa. 

Essas circumstiineias collocaram o 
tribunal na conlingeneia de se privar do 

vpreencher i eguiarnienle os setis altos 
deveres consl ií iieionaes. Releia ponde- 
rai' que, á eusla de grande sacrificio, o 
fribiMi d acahu de passar por nina refor- 
Yoa para adaplal-o rondignamenle ao 
fim a que Se deslina. (is trabalhos de 
decorarão ainda se não ulfimarain do 
todo. Tudo isso consl Une motixo justi- 
ficado, como facilmente se emupretveu- 
derá. para que o tribunal a,',nardo da 
genl de/a de V. Rx. que se ironvecla em 
realidade a providencia respeitosamente 
solieilada. 

VproveiU) o ensejo para npres •nfnr a 
V. Fx. os protestos fò niinha mais alta 
estima e distincta eonsiderai.áo. Luiz 
Antunip de ilitdniro», marechal presi- 
dente.» 

Pnslo em disiois^ão o jt-siimpto, o Pr. 
marechal l.uiz Medciro.» entende que o 
Sr. mareelial-presidenlte deve solucio- 
nar o caso parlieula unmle. 

Voltou a falar o Sr.' minislro João 
Pessõa, insistindo na sua primikiva pia -/ 
posta. 

O Sr^ «mroclíttl presidcide deebirou 
que na próxima se-s.i.,, sithuudiler;! á 
approvaeão do Irihuna) o teòi do ofl eio 
que terá do sev enviauo ao taxua . S'-. 
juía da 2* Vara Federal, (ralando do a-- 
siimpto. 

Em seguida, procedeu-se á leitora d s 
aecordàos refeienles ás appollaeõe; nú- 
meros ttts e 6V8. 

\ appeíloção n. 018. da Fapilal Fe 
deral, da qual foi relator o Sr. iiúni-1 ''o 
João Pessoa; aiipedarte, a prornn' 'ria 
da 6" FireumscripçSo .Turllciaria Mililae: 
amKclliuio, Fm.vgufo João Babru!. inari 
nheico nacional, absolvido Io crlrue pi-e 
visto uo art, lêi. do Coligo Pi "al M 

\ 
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Hf ar f julgado cai sessão secreta de I i 
do corrente, teve a seguinle solução: O 
tribunal annullou todo ô processo o 
mandou nue faca outro, capitúlando- 
se devidamente o delicto. 

Em seguida, foram relatados e julga- 
dos os seguintes processos: 

Appellação u. (iOd,— Capital Federal 
— Relator, o Sr. ministro Aeyndiuo 
Magalhães; appollante, a promotoria da 
(i" OircumscripçSb Judiciaria .Militar; 
appellado, IJonriqui1 Pio dos Santos, sol- 
da<io do 2' regimento do infantaria, pro- 
eessado pelo erimo de deserção o nullo o 
processo em vista da nullidado do termo 
de deserção. — O tribunal, de aceôrdo 
eom o parecer do Sr. ministro relator, 
decidiu que, fratando-se de um acto o 
deuatorio do processo, compete o despa- 
cho ao rnF-mo ministro relator. 

Recurso criminal n. I7'i — Capital 
Federal - Relator, o Sr. minislro João 
Pessita; jeeorrenle. Rannlpho Lima, sol- 
dado du l'1 companhia ferro-viaria, pro- 
cessado pelo crime de morte; recorrido, 
o conselho de justiça da 0" Ciróumâcri- 
pçâo Judiciaria Militar.—O tribunal deu 
provimenlo ao recurso para julgar iu- 
eompetenlo o fAro militar, contra o voto 
«los Srs. ministros Vicente Neiva o al- 
mirante Rarrns Barreto, ipie jplgavam 
coinpldjuile o mesmo fòrn. 

Arham-so em mesa as appellações 
ns. 535 embargos , tiõó. tl43, (UK o re- 
curso de alistamento militar n. lis. 

Levahtou-.-e u sessão ás 1G horas. 

CÔRTE DE APPELLAÇÀO 

SLSSAO DE 17 DP SETEMBRO DE 1925 

Pi^siJihciu do Sr. decpmhargador Celso 
Guimarães. Secretario o Dr. Celso Vieira 

Co "parecera n os Srs. desembargadores 
iV n; ;uc to, Nabuco de Abreu Sã Pereira 
Sarai a júnior, Elviro Carrilho, Ednum. o 
Fe-o, An"ra dc Oliveira, Carvalho c Mello. 
Moraes Sarmento, Alfredo Russell, Cesário 
Alvim, Cesário Pereira, Ovídio Ro reiro c 
Sou/.a Go nes. Esteve presente o Sr. Dr. 
André dc Faria Pereira, procurador geral do 
Districto. 

JULGAMENTOS 

Embargos de declarai ào em aggravo de 
peli(úo 

N. 506—Relator, o Sr, desembargador Sa- 
rai,a Jnnior; e.nhargantc, Dr. Abiiio Carlos 
dc Car alho; embarcados, Dr. Henrique 
Roniangucira, curador danitcrdicta D. Anna 
da Gloria T. Leite Romangueira e outros.— 
Não se conheceu dos cmbarqos, unanime- 
mente. 

Embargos de nullidadc 

N. 5.115—Relator, o Sr. desembargador 
Alfredo Russell; embargante, Candida Sol- 
Icr Bastos ; embargado, Antonio Pinto Fer- 
rão.—Foram recebidos os embargos para, 
reformando o accórdàu e a sentença, jul- 
gar-sc proceJentc a a:ção, unanimemente. 

Faltou pelo embargante, o Dr. Henrique 
Castrioto dc Figueiredo c Mello. 

N. 5.2u,t—Relator, o Sr. desembargador 
Souza Gomes; embargante, Raal Elysio Dal- 
irví; embargada, Amélia Lopes dc Araujo.— 
Foram desprezados os embargos, unaniinc- 
mente. 

N. 5.045—Relator, o Sr. desembargador 
Moraes Sarmento; e nbargante, The Rio de 
Janeiro Tramway I.ight and Power Company 
I imiicii ; embargado, Manoel Joaquim d'a 

Costa.—Foram desprezados os embargos, 
unani ncmente. 

N. 0.033—Relator, o Sr. desembargador 
Sarai a Júnior; 1' embargante, Rodolpho 
Augusto Matthiesen ; 2'' embargante, Dona 
Stella Graça da Fonseca ; embargados, os 
mesmos. — Foram desprc.ados ambos os 
embargos, senJo que os da 2' c nbargante 
o fora n contra os votos dos dese -ibar 'ado- 
res O.fdio Roneiro, Altrelo Russell. Cesá- 
rio Al, ini, Angra de Oliveira e El.iro Car- 
rilho, 

O Tribunal deliberou cm conselho por in- 
dicação do Sr. desembargador Sá ■ creira. 

EXPEDIENTE DA SECRETARIA 

Avios com vista corrcnão prazo 

Ao Dr. José Joaquim Fernandes Couto, os 
autos de appellação cl,cl u. 0.963 — AppcI- 
lantes, Escevcs & Fernandes; appellado, o 
Banco Sul Americano. 

Ao Dr. José Ani do de Aguiar Ca rpcllo, 
os autos' da appellação ci cl n. (5.7K; — 
Appcllante, Manoel José da Silva Vieira; 
appellados, Pacheco & Sobreira. 

Ao Dr. Manoel Zuany Dclphim Peia ira, 
os autos da appellação ci.el n. 7.32; — 
Appellante, Manoel (lo nes da Costa, ces- 
sionário da Real e Benemcrita SocicdaJe 
Portuguc.a de Beneficência; appellada, Gui- 
lhermina Fontes da Silva, assistida dc seu 
marido. 

Ao Dr. Celso Florentino Henriques de 
Souza, os autos n. 6.964 — Apoellantc, Al- 
cides dc Barros Paiva: appellado, Banco' 
Popular do Brasil. 

Ao Dr. Hélio Gomes Pereira, os autos 
da appellação eivei n. 3.974 — Embargante, 

. Emma Maria Antonictla lhekiere ; embar- 
cado, Adão Felippc Gomes c outros. 

Para apresentar cópias das conciisões 

Appellação n. 5.050 — Appcllante. Dr. 
Antonio Candido Borges ; appellada, Com- 
panhia dc Seguros Sul Ame ica. 

Embargos n. 4.414- Evangelina Monteiro 
dc "nrros Pinheiro; embargada, a Fazenda 
Municipal. 

Pmfiiriuloria Geral do Districto 
Federal 

Expediente dc 17 de setembro de 1925 

O Sr. Dr. André de Faria Pereira,- pro- 
curador geral do Districto Federai, emittiu 
parecer nos seguintes processos: 

Appellações criminais 

N. 7.801. (Juízo do Menores)—Appellan- 
te, a Justiça; app dlado, Eduardo Scovino. 

14.7.102.(1 officio do Juri) Appcllante. 
a Justiça; appellado, Dr. Carlos Barra Jor- 
dão. 

N. 7.806. (3' Vara Criminal)—Appcllan- 
te, Luiz dc Oliveira; appellada. a Justiça. 

N. 7.807. (4l Vara Criminal)—i" appel- 
íanre, Edmundo Pereira dc Oliveira; 2" ap- 
pcllante, Celino Gonçalves Maia; appella- 
da, a Justiça. 

N. 7.801. (í" Pretória Criminal)—Appcl- 
lante, Waldemar Medeiros; appellada, a 
Justiça. 

Juizo do Direito da Provedoria 
c Hesiduos 

Primeiro officio 

JUIZ, nu. BtTlLE DE PIC.CEIRl O,i — i ;I- 
VÃO, ALFUEDO JOSE' PINTO 

Expediente <ie 17 de sélemhro de 1925 

Despachos: 

Iteclaianção de credito /,'>/• honoeuròis 
médicos 

Suppli caule, D'-. Jaymc Perdigão; 
suppíicado, o espolio de kn^ nie Saline. 
— Nos termos do art. 756 do (5 •ligo do 
Processo Civil, o pagamento dos credores 
do espolio, no inventario, poderá -er'or- 
denado pelo juiz mediante a cone .rdan- 
eia de, todos os interessados, não suh- 
sistindo, para esse effeito, as imptigim- 
çõos da Eazemla Municipal, desde quo 
acautelados sejam os seu, int. 
Anto a expressa opposiiãe do Dr. 
procurador dos Feitos da Fazenda, a 
lis. 15, não é possível se entender o des- 
pacho nessa mesma folha exarado, dofe 
rindo o pedido de lis. 2 á vista da con- 
cordância da unira herdeira, sem -ulior- 
dinal-o á Tegra insrfipla no g 2'' do ci- 
tado uri. 15o, que aufòrizn, é' certo, 
aquelle deferimento, sob a condição, po- 
rém, do se prompti l içarem, credor ou 
interessados a pagar os impostos corres- 
pondentes á divida imuugnada. -laiis- 
feitu essa exigência legal, poderá «.: pa- 
go o credor. 

Inventa rios 

Fallecidu, Jammria Carolina .la Sflva. 
— Pagos os impostos a laxa, sellados o 
preparados, á conclusão. 

Fatlecido, .Manoel Pinto Ferreira, — 
Ao Dr. pr. rurador dos I eito,-, da I a- 
zendn. 

Fatlecido, Arehihold Walec May. —. 
Aos doutores íiseaes. 

Sktiiicção de utofmeto 

Testador, Francisco d-' Almeida Cer- 
doso. —- Ao eale.ido. 

Testador, Manoel Marques da C - 
Jtrimu, -- Pro-eda-se ;i axaliiii.ão. 

Pesludor, .Te Domingues ,ia . i 
Gomes. - Sobro o éalculn, digam os 
iníe. essados. 

Desistência de luofmelo 

Tesíador, commendad.. Mau. 
de Faria, — Ao contador. 

Aalns eom vista 

Ao curador de Resíduos: 
Festamenlo do Maria Aiig lii-.i .... C 

C.irvalheirn; inventários de Atire.!.. Le 
brotou, Mcxaiulre Teix.dra e Dnelia vie 
ria da Gloria Ruas; extineção de u-o- 
frueio em quo é testador IXnuiiisos \ii- 
lonio da Rocha; prorogação do p ../o de 
João Antonio Vieira Lima. 

Aos procuradores municipa. s; 

2" procurador - Inventario tio II.. ■- 
leueio Cardoso Povoas Pinheiro. 

3° procurador — luv atano- d Joy 
quim tugusto do Oliveira e .1 5 .1 
Sã Rodrigm Peroir», 

Ttemessit 

v Prefeitura Municipal» 
Testamento do Mae .e) \|v ' i i éa. 


